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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 

Convênio de Cooperação Mútua. PARTICIPES: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA - CNPJ nº 13.654.405/0001-95, e o MUNÍCIPIO DE CENTRAL 
- BAHIA - CNPJ nº 14.136.816/0001-51. OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Mútua tem por objeto a cessão de servidores pertencentes ao 
quadro de pessoal dos convenentes, para prestarem serviços nos seus órgãos, mediante requisição do cessionário e disponibilidade do cedente. 
VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência até 31 de dezembro de 2024.DATA E ASSINATURAS: 02 de abril de 2024 – João Barbosa de Souza 
Sobrinho (Prefeito de Barreiras-BA), José Wilker Alencar Maciel (Prefeito de Central - BA). 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2020  

Termo Aditivo, Proc. Adm. 2464/2024, Inexigibilidade n° 019/2020 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. EMPRESA: CENTRO DE 

HEMODIÁLISE DE BARREIRAS LTDA, CNPJ: 01.954.785/0001-02. Objeto: Termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de assistência à 

saúde, especialmente terapia renal substitutiva ambulatorial para portadores de doença renal crônica, realizada por serviços de nefrologia para atender 

à demanda referenciada à secretaria municipal de saúde de Barreiras Bahia, aos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar aos 

serviços públicos do contratante, conforme resolução municipal nº 005 de 28 de setembro de 2018 e planilha de compras e serviços de saúde SUS, 

editada pelo Ministério da Saúde, visando o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras previsto na Lei 14.434/22, nos termos da Portaria GM/MS nº 

1.135, de 16 de agosto de 2023, bem como da Lei Municipal nº 1.596 de 31 de outubro de 2023. Contrato Nº 338/2020. Ass.: 07/05/2024. Valor Global: 

R$ 587.738,99. Fund. Legal: disposições da lei 8.666/93 e alterações e demais disposições legais. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 

 
 
 
 
 


